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(setenta e cinco mil cruzeiros) à Associação de Proteção e 
Assiafcência à Maternidade e à> Infância, de Oerquüko, des
tinado a obras de conclusão de prédia para o funcioxuHnes*-
to do Posto de Puericultura, 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução desta M cor
rerá à conta da verba n. 31T —• 8.98.4, da arçanseato. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará, em vigor na data de 
sua pdbftcaçãd. 

,^Artigo 4.o — ftevogam-sé as disposições em contrarie, 
^ffslácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 

de dezembro de 1957. 
JÂNIO QUADBOS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Govêrao, aos 17 de dezembro de 1967. 

Carlo» de Albwgaeiqee Seiffarth 
Diretor Geral 

XEf N . 4.455, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1955 
Introduz modificação em item da Lei n. 3.333, 

de 31-12-SS &ei de auxilias) 
O GOVERNADOR DO ISTADO DE SAO PAULO: 
Paço saber qne a Àasesnfcléxa Legislativa decreta e eu 

prom*%o a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 

o n. 1 do item I da Relação n. IS do artigo l .o da Lei 
n. 3.33?» de 31 de dezembro da 1955: 
"1 — Associação de Proteção à Haternidade e 

à Infância ... 5.000,00 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
JBalácá© do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 

de deaembro de 1557. 
JÂNIO QOAD*ROS 
Carlos Alberto Carvatfe* Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 17 de dezembro de 1057. 

t Carto» «te Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral . " 

LEI N . 4.456, BE 17 DE DEZEMBRO DE 1957 
Retifica nome de entidade te»cfieiító& mesa 

Lei n. 2482, de 31 de dezembro de 1953. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
FAÇO SABER qui a Asssmbléia Legislativa decreta 3 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artága l .o — Fica retificado para Clube Literário e 

Recreativo Sertanezino, de Sertãozinho, o nome da enti
dade beneficiada com o aaxiho constante do item V do 
n. 259 do art. l .o da Lei n. 2482, de 31 de dezembro 3e 
1953. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrara em vigor OA cata de 
sua publicação. 

Artigo 3.o> — Revogam-se as disposições em contrario.' 
Palácio do Governo do Estado de Séo Paulo, aos 17 

de dezembro de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 17 de fcezenibro do 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

VI — Lar São Vicente de Paulo, de Tietê 15.000,00 
m& — Paróquia de CeicfiriMao . . . . r V »,000,00 
VXH — Sociedade Becreattra l.o de Outubro, 

de Monte Alegre do Sul, para a Corpo 
raçãoMtoical '̂ Ssssta Cec-ána** . . . . 15.000,00 

Artigo 3.« — A despesa cosa a execução do disposto 
n« artigo anterior será coberta cosa os recursos provenien
tes das medidas de que tratara os arts. l .o, 2.o e 3.o. 

Artigo 6. o — Passam a vigora* com a seguinte reda
ção o item I éo n . 287 do art. l .o da Lei n. 2917, de 23 
de dezembro de 1954, e o item XIV da Relação n. 7$ do 
art. l .o da Lei n. 333» de 31 de dezembro de 1955: 

" I — Santa Casa de Misericórdia, de Taqua-
ritinga . . . . . . . . . . . . 100.000,00 

XVI — Sociedade Musical Ferrazenze, de Fer
raz, de Vasconcelos 5.000,09 .̂ 

Artigo 7.o — Passa a ter a seguinte redação o item 
I do n. 185 do art. l .o da Lei n. 2482, de 31 de dezembro 
de 1953, modificado pelo art. 2.o da Lei n. 3966, de 24 
de Julho de 1957: 
"I — Lar de Velhos Irmã Terezinha, de Pin-

damonhangaba . . . *. . . . .... 2a.300gOO,V 
Artigo S.o — Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Artigo 9.o — Revogam-se as disposições em contrá

rio. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 

de dezembro de 1&57. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral #3a Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 18 do dezembro de 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 
LEI de 

X. 4.45$, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1957 
Cria um Ginásio Estadual em Santa Fé 

SaL 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço sabei* que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica criado um Ginásio Estadual em 

Santa Pé do Sul. 
Artigo 2.o — A lei orçamentaria do exercício em que 

se der a instalação do Ginásio ora criado consignará do 
tacões adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revcgàm-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paolo, aos 17 
de dezembro de 1557. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado das Negócios do Governo, aos IS de dezembro de 
19S7. 

Certos de Aifeu$nei*$uc Seiffarth 

Diretor Geral. 

LEI N . 4.457, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1957 
Dá nora redação mo n. 1. d» ftem V da Re

lação n. 23 do art. l.o da Lei n. 3.335, de ¥t 
de deaeinfcre de 1955, bem conto toma ontrâa pro
vidências. 

o ao&B^kfxm D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
PAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promuigo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte reda

ção o 1 do ftem V da Relação n. 35 do art. 1 .o da Lei 
n. 3.333, de 81 de dezembro de 1955: 
"1 — Casa Pia Sôo Vicente de Paulo, de Bo

tucatu .15.000,00 
Artigo 2.o — Fica retificado para "Lar Dom Bosco", 

de Socorro, o nome da entidade beneficiada com os au
xílios constantes do ftem I X do n. 538 do art. l .o da 
Lei n. 2.4S2> de 81 de efesesnbro de 1953, do item VII do 
n. 380 do art. l.o da Lei n, 2.917, de 28 de dezembro de 
1954. do n. 13 do item XVIII da Relação n. 73 do art. 
l.o da Lei n. 3.333, de 31 de dezembro de 1955, e dü n. 
13 do item XVTH da Relação n. 69 do art. l .o da Lei 
n. 3.Tas, de 17 de janeiro de 1957. 

Artigo 3. o —:Esia lei entrará em vigor na data áfe 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paute aos 17 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 13 de desembro 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N. ±Am> DE 17 li E DEZEMBRO DE 1957 
Dispõe sobre a eriaçãa de Ginásio. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Fica criade um Ginásio no Distrito de 

Perus, na Capital. 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 

se der a instalação do Ginásio ora criado consignará do 
tacões adequadas ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 3 .o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pnbllcaçãa. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de desembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Vfeenáe de Pauta Lrâaa 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 
1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 
LEI N. 4.43®, DE 17 DE DEZEMBJtO DE 1957 

Retificações 
No referendo onde se lê : 
Antonio de Queiroz Ttefles. 
Leia-se: 
Antonio dc Queiroz Filho. 

1957 

Artigo 2;o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicajcao. " v "~ ~~ ~ 

Palácio do GoT*èrao do Estado de San Paolo, aos St 
d© deztinbro de 19S7. 

JAKIO QUADROS 
Anèasno de Queiras Fíiho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 
:»57. 

Carlos de Albnojugraac Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO Ni, 34.41^ DE 18 DE I»gZ£MBEO DE 1957 
Dispõe sôtdre r^ota^o de cargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do artigo 197, da " C . L . F . " , e em caráter excepcionai. 

Decreta: 
Artigo l.o — Flea relotado no cartório do 7.o Ofício 

da Família e das Sucessões, da comarca de São Paulo, um 
(1) cargo de l.o escrevente — padrão " O " , da Parte Per
manente do Quadro da Justiça, lotado no caitório do 12̂> 
Ofício Civel da mesma eemarsa, do qual é ocupante o sr. 
Victor Moraes Sattiii 

Artigo 2.o — c^y vencimentos do cargo relotado por 
este decreto ccnti:uiarão'a"ser pagos, no presente exercício, 
pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3.o — O tí ulo do funcionário relotado por este 
decreto, será apostilado pelo Secretário da Justiça e Ne
gócios do Interior. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio de Queiras Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 1967. 

Cartas de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N. 3».417, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957 
Dispõe sobre relotaçáo de carjjo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos têr- • 
mos do artigo 197, da " C . L . F . " , e em caráter excepcionai, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no cartório do 12.o Ofício 

Cível da comarca de São Paulo, um (1) cargo de 1.0 es
crevente — padrão " O " , da Parte Permanente do Quadro 
da Justiça, lotado no cartório do 7.o Ofício da Kimília e 
dai? Sucessões da mesma comarca, do qual ê ocupante o 
sr. Miguel Arlindo Zaza Daulisio. 

•Artigo 2.o — Os vencimentos do cargo relotado por 
este decreto continuarão a ser pagos, no presente exercício, 
T)eias verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3. o — O título do funcionário relotado por este 
decreto, será apostilado peio Secretário da Justiça e Ne
gócios do Interior. 

Artigo 4.o -— Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 de 
de d^zesnbro d* 1357. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio de Queirós Filho 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 1957. 

Caries de Alí>u*i«*ripie Seiffarth — Diretor Geral 

ds 

LEI N . 4.458, DE 17 DE DE ZIMBRO DE 1957 
Dispõe sôbrc diversas alterações de diversas 

leis de auxílios. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Ficam cancelados parcialmente, H * S 

importâncias abaixo indicadas, os seguintes itens do art. 
l.o da Lei n. 2.482, de 31 de dezembro de 1953 

Ort 
30 000,00 
tt.OOOÁ» 
0.000,90 
5.00§,l0 
5.000,00 

I — ífam Tl do n. 448 .. „# 

II — item IV do n. 465 . . , 
H l — item I do n. 432 „ 
IV — item V do n. 528 

V — n. 544 . . ' # # .» 
VI — ftem I H do n. 551 5.O0MO 

Artigo 2.0 — Picam cancelados totalmente o item I H 
do n. 384, os ns. 424, 457 e 497, os itens X 4 o ' s . 538, 
II do n. 545 e II do n. 550, todos do art, l .o dá Lei n. 
2.482, de 31 de dezembro de 1853, e o item I do art. 5.o 
da Lei n. 4.225, de 15 de outubro de 1057. • 

Artigo 3.0 — Fica cancelado o ftem C X X X I do n. 523 
do aiTt. l .o da Lei n . 2481, de 31 de dezembro de 1953, 
aerwseido pelo art. 2.o da Lei n. 3146, de 16 de setembro 
de 1955. 

Artigo 4.0 — Sfto concedidos os seguintes auxílios: 
Cr$ 

I — Caixa Escol?.:* do Grupo Escolar "Luiz 
Antunes", de Tietê . . . . 10-WOO 

If — Caixa Escolar do Grupo Escolar "Pro
fessor João Toledo", de Cei^aübo . . . . 10.000,00 

* JII — Corporação Musical Uniôo Ampareji-
se, de Amparo . . .̂êOGPO 

IV — Educandario Rosa Mistioa, de Tietê . . 000,00 
V — Grêmio Recreativo dos Demtoeta&asv do 

Amparo 

DECRETO N . 30.414, DE 18 DE DEXEIVíBRO DE 
Dispõe sobre abertura, na Secretaria da Fa

zenda, à Secretaria da Viação a Oferaa Púbtácas, 
do crédito especial de Cr$ 30.0a#.a|rŝ nt, aoéari-
sada pelos artíges l.o e 4.o da Lei n. 4.3S6* de 13 

JANTO QUADROS, GOVERNADO» DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

à Secretaria da Viação e Obras Públicas, por conta da 
autorização constante dos artigos l.o e 4JO da Lei n. 4.356, 
ae 13 de novembro de 19S7, um cséá&o especial de Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cru*ae*pos), com vigência 
até 31 de deaembro de 1958, destinado, em partes iguais, 
á construção de grupos escolares e de cadeias. 

Parágrafo único — O»valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes do produto já rea-
iiaado com a emissão de Letras do Tesouro do Estado, 
nos termos do artigo 2JO da mesma Lei . 

Artigo 2JO — Este decreto entrará em viger na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.o Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo d© Estado de S&o Paulo, 18 de 
dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho tinte 
José Vicente de Faria lima 

Pubhcado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, aos 18 de desembro de 
1€67. 

Carlos de Albuquerçae Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 30.415. DE 1« DE DCJEKtmitO DE 19ST 
Declara de utilidade pábüca a Sododaée Aatí-

gos de Itaheraba. 
JÂNIO QUADHO$, GOVERNADOR DO 3Ç8TADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 

* ^ . A r t í S # , J 0 ! W c a ^áftradsi de ntlhdade púbica, nos 
cMade Amigos do ftafeerae*, ̂ om;m^Ê nesta Çapttal e 
^tu^ostos^itos w 3̂ o Begistr<r èÃmrtt** • óSSmea-
ira, no Wm> A«*. ètà número 4.333, do Registro dePes-

j DECRETO N. 30413; DE 13 DE DtZEMBRO DE 1957 
. Dispõe sobre relotaçáo de carge. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, nos termos 
do artigo 197 da C. L . F . e em caráter excepcional. 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica relotado no cartório do Distribuidor 

e Contador do Forum da comarca de Santos, um <1) cargo 
de 3.o escrevente, padrão " K " , da Parte Permanente do 
QTjadro da Justiça, lotado no cartório do 2.0 Contador 
e 4.o Partidor ô& comarca de São Paulo, ocnpado por d. 
Irene Fontes. 

Artigo 2.0 — Os vencimentos do cargo relotado por 
este decreto continuarão a sef pagos, no presente exercício, 
pelas verbas próprias do orcamenfco vigente. 

Artigo 3.o — O título do ftmcionárío relotado por este 
decreto, será apostilado pelo Secretário da Justiça e Ne
gócios do Interior. 

Artigo 4.o — Este decreto entrar» em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 1« 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio de Queirós Filme 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 13 do dezembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

Wjmm soas Jur^cao. 

DECRETO N. 30.419, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957 
Dispõe sobre relotaçáo de eargo. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de soas atirfbuáções legais, nos termos 
do artigo 137 da C. L. F. e em caráter excepcional, 

Artigo l.o — Ftea relotado no cartório do 11 .o Oficio 
Criminal da comarca de São Paulo, um (1) cargo de 3.o 
escrevente, padrão *<P", da Pa*te Pern*anente áo Qua
dro da Justiça, lotado no cartório do l.o Ofício das 
Execuções Criminais da mesma comarca, ocupado pelo 
Sr. Paute Chaves, 

Artigo 2.o — Os vencimentos do oargo xeiotaáo por 
este decreto continuarão a ser pagos, no presente exercí
cio, pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Artigo 3. o — O título do funcionário relotado por 
êste decreto, será apostilado pelo Secretário da Justiça 
e Negócios do Interior. 

Artigo 4.o — Este decreto entrara em vigor na data 
de sua publk-ação. '. 

PalSôlo do Governo dó Estado de São Paulo, em 13 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio de Quelrtw Fftho 

Pühüoedo na Diretoria Geral da Secretaria de 
dos Negócios ^ Oov r̂iov e*^ 13 de 1957. 

Carias de AUioauerque Se*ttfa«*h — iHretOr Qeral 


